
N° DO RISCO 
CATEGORIA DO 

RISCO 

ESCALA DE 

IMPACTO 

QUALITATIVA 

DESCRIÇÃO DO RISCO MATERIALIZAÇÃO MITIGAÇÃO 

ALOCAÇÃO 

RESPONSÁVEL PELO 

MONITORAMENTO 

ALOCAÇÃO 

RESPONSÁVELPELA 

SOLUÇÃO 

1 RISCO FINANCEIRO 4 

Atraso na emissão de parecer da 
Contratada acerca do cumprimento 
do 

Marco I da CONCESSÃO. 

Dificuldade da Contratada no 
acompanhamento da execução pela 

Concessionária do Marco I, por falta de 

pessoal, equipamentos, tecnologia, 

etc. 

Definição no EDITAL de sanções nos caso de 
descumprimento do acompanhamento pela 

Contratada do Marco I. 
GESTOR DO CONTRATO 

FISCAL DO CONTRATO 
CONTRATADA 

2 RISCO FINANCEIRO 4 

Atraso na emissão de parecer da 

Contratada acerca do cumprimento 
do 

Marco II da CONCESSÃO. 

Dificuldade da Contratada no 

acompanhamento da execução pela 

Concessionária do Marco I, por falta de 

pessoal, equipamentos, tecnologia, 

etc. 

Definição no EDITAL de sanções nos caso de 

descumprimento do acompanhamento pela 

Contratada do Marco II. 
GESTOR DO CONTRATO 

FISCAL DO CONTRATO 
CONTRATADA 

3 
RISCO DE 

SEGURANÇA 
3 

Segurança dos profissionais que 

trabalham nos serviços. 

Acidentes envolvendo equipe da 

CONTRATADA, causados por segurança 

inadequada, gerando custos adicionais. 

Exigência no EDITAL de cumprimento das normas 

de segurança pertinentes aos serviços executados. 
GESTOR DO CONTRATO 

FISCAL DO CONTRATO 
CONTRATADA 

4 RISCO OPERACIONAL 4 

Falha no Monitoramento contínuo 

dos 

serviços da concessão. 

Dificuldade da Contratada no 

acompanhamento da execução e 
entrega dos serviços pela 

Concessionária. 

Emissão de relatório semanal do Monitoramento 

dos serviços e concessão. 

Definição no EDITAL de sanções nos caso de não 

entrega do relatório semanal de acompanhamento 

da execução pela Concessionária 

GESTOR DO CONTRATO 

FISCAL DO CONTRATO 
CONTRATADA 

5 RISCO FINANCEIRO 4 

Atraso na entega do Relatório 

Trimestral do Monitoramento dos 

serviços e concessão. 

Dificuldade da Contratada na entrega 

do Relatório acerca da análise 

trimestral no acompanhamento da 

execução pela Concessionária a partir 

do 4º mês da CONCESSÃO, 

Definição no EDITAL de sanções nos caso de não 
entrega do Relatório acerca da análise trimestral no 

acompanhamento da execução pela Concessionária 

a partir do 4º mês da CONCESSÃO, 

GESTOR DO CONTRATO 

FISCAL DO CONTRATO 
CONTRATADA 

6 
RISCO TÉCNICO E/OU 

FINANCEIRO 
2 

Suporte e análises técnicas e/ou 

econômico-financeiras. 

Dificuldade da Contratada na emissão 

de nota tecnica a pedido da 

contratatante e possíveis reequilíbrio 

econômico financeiro. 

Definição no EDITAL de sanções para os casos de 
atraso nas respostas das solicitações da 

Contratatante de análises técnicas e/ou 

econômicofinanceiras. 

GESTOR DO CONTRATO 

FISCAL DO CONTRATO 
CONTRATADA 

7 RISCO FINANCEIRO 3 
Impactos econômico - financeiros na 

composição de custos no contrato. 

Alterações das legislações referentes 

as alíquotas dos encargos trabalhistas e 

impostos que incidam sobre o serviço. 

O EDITAL e o CONTRATO devem prever 

instrumentos de reequilíbrio econômico - 

financeiros. 
CONTRATADA CONTRATADA 

8 RISCO FINANCEIRO 2 
Emissão de Parecer acerca do Termo 

de Aceite do Cadastro Base. 

A Contratatada não emitir o parcer a 
cerca do Termo de Aceite do Cadastro 

Base. 

O EDITAL e o CONTRATO deve prever sanções para 
os casos de atraso no parcer a cerca do 

Termo de Aceite do Cadastro Base. 

GESTOR DO CONTRATO 

FISCAL DO CONTRATO 
CONTRATADA 

9 RISCO JURÍDICO 3 

Mudança das normas Alterações na legislação ou outras 

normas que impliquem em aumento 

de custos ou diminuição de receitas. 

Respeito ao ato jurídico perfeito, estabilidade 
institucional e contratual e reequilíbrio econômico 

financeiro. 
CONTRATADA EMLUME 



 

10 RISCO JURÍDICO 4 

Alteração da carga tributaria, em 

virtude de reenquadramento devido 

ao aumento do faturamento ou por 

iniciativa da CONTRATADA. 

A CONTRATADA sofre alteração da 

carga tributaria incidente sobre o 

CONTRATO, em virtude de aumento 
em seu faturamento ou por iniciativa 

própria.. 

A CONTRATADA deverá prever o aumento do 

faturamento bruto, no Plano de Negócios da 

CONTRATADA, tendo em vista haver previsão no 

Cronograma Físico-Financeiro, estabelecido em 

Anexo do EDITAL. 

A hipótese não ensejará reequilíbrio econômico- 

 

financeiro. 

CONTRATADA CONTRATADA 

11 
RISCO 

ECONÔMICO 

4 Insolvência da CONTRATADA. A CONTRATADA declara 

insolvência durante a vigência do 

contrato. 

Exigência na habilitação e a qualquer tempo, 
dosíndices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez 

Corrente (LC). 

Exigência de Garantias Contratuais no EDITAL. 

EMLUME EMLUME 



 


